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Prefeitura define local de prova para

o processo seletivo do SAMU-192

EXAME - a aplicação do teste será realizada em dois períodos, na Escola Municipal Leonor Mendes de Barros

Os concorrentes aos cargos de técnico de enfermagem resgatista e condutor de motolância e enfermeiros intervencionistas deverão comparecer a

partir das 8h30. Já para as funções de auxiliar de regulação médica, operador de rádio e motorista socorrista, as provas serão a partir das 13 horas

O Governo Municipal já defi-
niu o local para a prova do pro-
cesso seletivo que visa a con-
tratação de profissionais para o
Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU-192). No dia
29, os candidatos inscritos em
todas as funções, com exceção
de médicos que serão selecio-
nados pelo currículo, deverão
comparecer na Escola Munici-
pal Leonor Mendes de Barros
para fazer a prova.

Os concorrentes aos cargos
de técnico de enfermagem res-
gatista, técnico de enfermagem
condutor de 'motolância' e enfer-
meiros intervencionistas (de 20 e
40 horas semanais) farão o exa-
me a partir das 8h30. Já para os
cargos de auxiliar de regulação
médica, operador de rádio e mo-
torista socorrista, as provas se-
rão a partir das 13 horas.

É preciso que o participante
apresente no ato da prova o
comprovante de inscrição, um
documento de identificação com
foto, caneta esferográfica de tin-
ta preta ou azul, lápis preto nú-
mero 2 e borracha.

No caso do cargo de motoris-
ta, que também exige prova práti-
ca, a segunda etapa de avaliação
será no dia 6 de dezembro, no
Paço Municipal-II. A E.M. Leonor
Mendes de Barros fica na rua
Cuba, 180, no Jardim Mosteiro.

No total foram realizadas 399
inscrições, sendo 114 para mo-
torista socorrista, 33 operador de
rádio, 41 auxiliar de regulação mé-
dica, 18 técnico de enfermagem
condutor de 'motolância', 107 téc-
nico de enfermagem resgatista e
86 enfermeiros intervencionistas
(24 e 48 horas semanais). Confi-
ra o edital completo na página 2.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, no termos da

legislação vigente, torna pública a CONVOCAÇÃO para

a Prova Escrita do Processo Seletivo de Técnico de

Enfermagem Resgatista, Técnico de Enfermagem

Condutor de Motolância, Auxiliar de Regulação

Médica, Operador de Rádio e Motorista Socorrista,

conforme discriminação abaixo:

DATA : 29 de novembro de 2009

LOCAL DA PROVA E ENDEREÇO

ESCOLA MUNICIPAL LEONOR MENDES DE BARROS

Rua Cuba, nº 180 - Jardim Mosteiro - Itanhaém

 TÉCNICO DE ENFERMAGEM RESGATISTA E TÉCNICO

DE ENFERMAGEM CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA

Horário de Aber tura do Portão: 08:30 horas

Horário de Fechamento do Portão : 09:00 horas

AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA, OPERADOR DE

RÁDIO E MOTORISTA SOCORRISTA

Horário de Aber tura do Portão: 13:00 horas

Horário de Fechamento do Portão : 13:30 horas

Os candidatos deverão comparecer ao local

designado para a prova com antecedência mínima de

30 minutos, munido de:

•Comprovante de inscrição;

•Original de 01 (um) dos documentos de identidade a

seguir: RG, Carteira de Trabalho e Previdência Social,

Certificado de Reservista, Carteira Nacional de

Habilitação (os documentos apresentados deverão

estar em perfeitas condições, de forma a permitir a

identificação do candidato com clareza);

•Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis

preto nº 02 e borracha macia.

Itanhaém, 18  de novembro de 2009.

Marcelo Di Giuseppe

Secretario Municipal de Saúde

CONTEÚDO PROGRAMATICO ENSINO FUNDAMENTAL

COMPLETO PARA O CARGO DE MOTORISTA

SOCORRISTA

LINGUA PORTUGUESA

Compreensão e interpretação de textos;

Or tografia;

Acentuação gráfica;

Pontuação;

Concordâncias nominal e verbal;

Classes gramaticais;

Verbos: tempos e modos verbais.

MATEMÁTICA

EDITAIS Tratamento da informação (análise de graficos e

tabelas);

Sistema de numeração decimal;

Problemas envolvendo as 4 operações;

Capacidade e habilidade de solução de problemas de

raciocínio lógico;

Capacidade e habilidade de localização e

movimentação de objetos em mapas, croquis e outras

representações gráficas.

CONHECIMENTOS GERAIS

Conhecimentos das Leis Nacional de Trânsito;

Direção Defensiva, Condução de veiculo de urgência e

primeiros socorros, fatos e notícias locais, nacionais

e internacionais veiculados nos últimos 6 (seis)

meses, a contar da data de realização da prova, em

meios de

comunicação de massa, como jornais, rádio e

televisão. Elementos de

política brasileira. Cultura e sociedade: música,

literatura, artes,

arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e

televisão.

Descobertas e inovações científicas na atualidade e

seus impactos na

sociedade contemporânea. Meio ambiente e

cidadania: problemas,

políticas públicas, aspectos locais e globais. História

e geografia do

Brasil e do Município de Itanhaém.

CONTEÚDO PROGRAMATICO ENSINO MÉDIO

COMPLETO PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE

REGULAÇÃO MÉDICA E OPERADOR DE RÁDIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto. Significação das palavras:

sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado.

Ortografia. Pontuação. Acentuação.

Emprego das classes de palavras: substantivo,

adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio,

preposição, conjunção (classificação e sentido que

imprime às relações entre as orações). Concordânci-

as verbal e nominal. Regências verbal e nominal.

Crase. Figuras de sintaxe.

Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de

estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e

pronomes (gênero, número, grau e pessoa).

Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe.

Morfologia.

Estrutura e formação das palavras. Discurso direto,

discurso indireto e discurso indireto livre. Processos

de coordenação e subordinação.

Colocação Pronominal. Equivalência e transformação

de estrutura.

MATEMÁTICA

Funções e equações: números naturais, inteiros,

racionais, irracionais e reais. Equações de 1° e 2°

graus. Funções e equações lineares, quadráticas,

exponenciais, logarítmicas e trigonométricas.

Polinômios e equações. Probabilidade e análise

combinatória. Matrizes, determinantes e sistemas

lineares. Números e grandezas direta e inversamente

proporcionais: razões e proporções e divisão

proporcional.

Regras de três simples e composta. Porcentagem.

Juros. Geometria no plano e no espaço. Perímetro.

Progressões. Probabilidade: contagem, permutações,

arranjos e combinações. Probabilidade e eventos

independentes. Sistema de medidas legais.

Resolução de situaçõesproblema.

Potência. Sistema monetário brasileiro.

CONHECIMENTOS GERAIS

Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais

veiculados nos últimos

6 (seis) meses, a contar da data de realização da

prova, em meios de

comunicação de massa, como jornais, rádio e

televisão. Elementos de

política brasileira. Cultura e sociedade: música,

literatura, artes,

arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e

televisão.

Descobertas e inovações científicas na atualidade e

seus impactos na

sociedade contemporânea. Meio ambiente e

cidadania: problemas,

políticas públicas, aspectos locais e globais. História

e geografia do

Brasil e do Município de Itanhaém.

CONTEÚDO PROGRAMATICO PROVA OBJETIVA DE

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE

TÉCNICO DE ENFERMAGEM RESGATISTA  E TÉCNICO

DE ENFERMAGEM CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA

Cuidados de enfermagem em emergências

cardiovasculares: Parada cardío-respiratoria; Choque

hipovolêmico; Síncope; Isquemias; Infarto agudo do

miocárdio; Insuficiência cardíaca congestiva;

Hipertensão; Arritmias. 2) Cuidados de enfermagem

em emergências respiratórias: Insuficiência

respiratória aguda; Obstrução das vias aéreas

•SAÚDE

AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro: Tel.: 3426-4212

Hospital Tel.: 3421-1900

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3421-1904

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

UFM 2009: R$ 1,93

superiores; Pneumotórax; Embolia pulmonar; Asma;

Doença pulmonar obstrutiva crônica. 3) Cuidados de

enfermagem em emergências metabólicas:

Emergências diabéticas; Desequilíbrio ácido-básico;

Insolação; Hipotermia; Desequilíbrios hidro-

eletrolíticos. 4) Cuidados de enfermagem em

emergências ginecológicas e obstétricas:

Sangramento vaginal; Gravidez ectópica; Sangramento

do terceiro trimestre de gravidez; Doença hipertensiva

na gravidez; Violência sexual e parto de emergência.

5) Cuidados de enfermagem em emergências

psiquiátricas: Paciente suicida; Paciente violento;

Paciente depressivo. 6) Cuidados de enfermagem em

emergências pediátricas: Crises convulsivas; Crises

asmáticas; Obstrução das vias aéreas superiores;

Parada cardio-respiratória. 7) Cuidados de

enfermagem no trauma: Traumatismos múltiplos;

Traumatismo craniano; Lesão de coluna espinhal;

Traumatismo torácico; Traumatismo abdominal;

Queimaduras; Ferimentos; Afogamentos.

CONHECIMENTOS GERAIS

Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais

veiculados nos últimos

6 (seis) meses, a contar da data de realização da

prova, em meios de

comunicação de massa, como jornais, rádio e

televisão. Elementos de

política brasileira. Cultura e sociedade: música,

literatura, artes,

arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e

televisão.

Descobertas e inovações científicas na atualidade e

seus impactos na

sociedade contemporânea. Meio ambiente e

cidadania: problemas,

políticas públicas, aspectos locais e globais. História

e geografia do

Brasil e do Município de Itanhaém.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM, no termos da

legislação vigente, torna pública a CONVOCAÇÃO para a

Prova Escrita do Processo Seletivo de Enfermeiros

Intervencionistas (24h semanais e 40h semanais),

conforme discriminação abaixo:

Data : 29 de novembro de 2009

Horário de Abertura do Portão: 08:30 horas

Horário de Fechamento do Portão : 09:00 horas

LOCAL DA PROVA E ENDEREÇO

ESCOLA MUNICIPAL LEONOR MENDES DE BARROS

Rua Cuba, nº 180 - Jardim Mosteiro - Itanhaém

Os candidatos deverão comparecer ao local designado

para a prova com antecedência mínima de 30 minutos,

munido de:

•Comprovante de inscrição;

•Original de 01 (um) dos documentos de identidade a

seguir: RG, Carteira de Trabalho e Previdência Social,

Certificado de Reservista, Carteira Nacional de

Habilitação (os documentos apresentados deverão estar

em perfeitas condições, de forma a permitir a

identificação do candidato com clareza);

•Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto

nº 02 e borracha macia.

Itanhaém, 18  de novembro de 2009.

Marcelo Di Giuseppe

Secretario Municipal de Saúde

CONTEÚDO PROGRAMATICO PROVA OBJETIVA DE

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Atendimento Pré-hospitalar do politraumatizado: ABCDE

do trauma; Transporte do politraumatizado; Cinemática

do trauma; Epidemiologia do trauma; Resgate veicular. 2)

Atendimento de urgência e emergência frente aos

distúrbios cardiovasculares, neurológicos, metabólicos,

respiratórios, gineco-obstétricos, pediátricos e

psiquiátricos. 3) Traumatismos não-intencionais,

violência e suicídio. 4) Atendimento ao trauma de face e

pescoço, crânio-encefálico, de coluna, músculo-

esquelético, torácico, abdominal, da pelve. 5) Agentes

físico-químicos e trauma. 6) Suporte básico e avançado

de vida a adultos, crianças e gestantes. 7) Situações

especiais de ressuscitação: hipotermia, afogamento,

parada cardíaca associada ao trauma, choque elétrico e

eletrocussão, emergências cardiotoxicológicas. 8)

Princípios gerais de biossegurança.  9) Aspectos éticos

e deontológicos do exercício da Enfermagem.

CONHECIMENTOS GERAIS

Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais

veiculados nos últimos 6 (seis) meses, a contar da data

de realização da prova, em meios de comunicação de

massa, como jornais, rádio e televisão. Elementos de

política brasileira. Cultura e sociedade: música,

literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais,

revistas e televisão.

Descobertas e inovações científicas na atualidade e

seus impactos na sociedade contemporânea. Meio

ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas,

aspectos locais e globais. História e geografia do

Brasil e do Município de Itanhaém.

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577

Oásis: Tel.: 3427-7533

Savoy: Tel.: 3426-1798

Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197

Guapiranga: Tel.: 3426-5807

Gaivota: Tel.: 3429-1410

Coronel: Tel: 3427-5524

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

•SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208

2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307

3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765
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Atos do Poder Executivo

TERMO DE LACRAÇÃO

Torno pública a Lacração do estabelecimento

comercial denominado M. S. SOARES RESTAURANTE,

com nome fantasia 360 GRAUS, em vir tude de não

possuir o Alvará de Licença para Funcionamento e

Localização, conforme abaixo:

Termo de Lacração N.º 04/2009.

Cumprindo determinação constante do processo

Administrativo nº 4274/2009 onde o Sr. Secretário da

Fazenda, determinou a LACRAÇÃO do estabelecimen-

to situado à Av. Rui Barbosa, 247 - Centro, neste

município, de responsabilidade do Sr. Marcelo Silva

Soares, Nome Fantasia 360 Graus.

A presente Lacração decorre por infração aos

dispositivos contidos na Legislação Municipal

vigente, Lei Complementar nº 25/98 (Código

Tributário) - ar tigos 126 e 130 - e Lei nº 1.322/85

(Código de Posturas) - ar tigo 27 - ou seja, o referido

estabelecimento encontra-se atuando de forma

irregular, sem o Alvará de Licença para Localização e

EDITAIS Funcionamento.

"Artigo 126: Qualquer pessoa física ou jurídica que

se dedique à indústria, ao comércio, à prestação de

serviço, ou a qualquer outra atividade, em caráter

permanente ou temporário, só poderá instalar-se

mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento de

taxa de licença para localização, em conformidade

com a tabela II, integrante desta Lei Complementar."

"Artigo 27: Nenhum estabelecimento comercial ou

industrial poderá funcionar no Município sem prévia

licença da Prefeitura, concedida a requerimento dos

interessados, e mediante o pagamento dos tributos

devidos."

Salientamos que a Lacração do estabelecimento

implica na impossibilidade de desenvolver atividades

comerciais no local.

A resistência à execução da ordem legal de lacração

ou desobediência desta ordem por meio da violação

do lacre constitui crime contra a administração,

previsto no código penal brasileiro, nos termos dos

ar tigos 329 e 330, que dispõem:

•Art. 329 - Resistência - Pena: Detenção, de 2

meses a 2 anos.

•Art. 330 - Desobediência - Pena: Detenção, de 15

dias a 6 meses, e multa.

Itanhaém, 17 de novembro de 2009

Douglas Luiz Rodrigues

Secretário da Fazenda

O presente Termo foi lido pelos Fiscais e entregue ao

proprietário do estabelecimento que, mesmo ciente,

recusou-se a assinar. Atestamos o presente na

presença de duas testemunhas que assinam

juntamente o presente documento.

SECRETARIA DA FAZENDA

Departamento do ISS

Relação de Empresas em início de atividade que

optaram pelo Simples Nacional

Confirmação da Prefeitura em 15/11/2009

CNPJ Nome Empresarial Data da

Solicitação de Opção Situação Motivo

•11.175.750/0001-10/ Adriano Ferreira Nascimento

Roupas - ME 04/11/2009 Deferido

•11.162.167/0001-75/ Danilo Almeida Cypas - ME

04/11/2009 Deferido

•11.162.169/0001-64/ M. Alves de Lima Vestuário -

ME 04/11/2009 Deferido

•11.263.893/0001-84/ Santos & Figueredo Ltda - ME

09/11/2009 Deferido

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 19/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os

candidatos abaixo relacionados aprovados no

Concurso Público Edital nº. 01/2009, para posse ao

cargo de Recepcionista.

Nome Classificação

SHIRLEY DE LIMA SILVA - 1

SHEILA DOS SANTOS VIEIRA - 2

Nome Classificação Especial

ALAN JÚLIO DA SILVA - 1

Os candidatos deverão comparecer no Depar tamento

de Recursos Humanos no horário das 09:00  ás

12:00  e das 13:00 ás 16:00 dentro do prazo

improrrogável de 02 (dois) dias úteis a partir 12/11/

2009, para entrega e apresentação  dos documentos

discriminados no item 15.4 do Edital 001/2009 e

agendamento dos exames médicos.

Caso contrário perderá o direito a nomeação.

Itanhaém, 09 de Novembro do ano 2009.

Sidnei Piva Romero

Diretor do Depar tamento de Recursos Humanos

ATOS DECISÓRIOS DE ACUMULAÇÃO REMUNERADA

A Secretaria de Educação, Cultura e Espor tes, através

da Comissão de Acúmulo Remunerado de cargos,

empregos e funções públicas, expede os seguintes

Atos Decisórios de Acúmulos Legais:

Relação de Acúmulos Legais

NOME RG

1 Abel Pedro da Silva 11.365.255-0

2 Edílson Araújo Elói                        15.954.946-7

3 Claudia Maria Francelino              16.244.132-0

4 Georgina Lourenço de Moura        20.056.259-9

5 Claudia Bechir                          9.457.471

Maria Célia Apelian Pessoa

Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

CIÊNCIAS

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

EDUCAÇÃO FISICA

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

EDUCAÇÃO ARTISTICA

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

EDUCAÇÃO ESPECIAL
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PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

GEOGRAFIA

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

HISTORIA

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

INGLES

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

MATEMATICA

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PROFESSOR DE CRECHE

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PARCERIA PEB I
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PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PARCERIA ESPECIAL

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PARCERIA PEB II - (DISCIPLINA CIENCIAS)

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PEB I - (DISCIPLINA - POLIVALENTE)

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PEB II
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PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PEB II

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PEJA
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PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PEJA

PONTUAÇÃO PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÃO DE AULA NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO

PORTUGUES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 16/2009

Referente ao Edital do Processo Seletivo 06/2009

Pelo presente ficam convocados os candidatos

abaixo relacionados, aprovados em Processo

Seletivo, conforme Edital 06/2009, para comparece-

rem dia 19/11/2009 (quinta-feira) às 15 horas, com o

objetivo de tratarem de assunto referente à

contratação, no Depar tamento de Ensino localizado

no Centro Municipal Tecnológico de Educação,

Cultura e Esporte (CMTECE), Avenida Condessa de

Vimieiros, nº 1.131, Centro.

O não atendimento a presente convocação

caracterizará na desistência formal da vaga.

AUXILIAR ESCOLAR

Class. Nome

34º Ana Claudia Theodoro Ribeiro

INSPETOR DE ALUNOS

Class. Nome

97º Tatiana Braga Ramos

98º Cecília Coelho Scigliano

Itanhaém, 17 de novembro de 2009.

Maria da Conceição Pompeu

Assessora de Ensino e Supervisão Escolar

DECRETO Nº 2.747, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009.

"Dispõe sobre permissão de uso ao SEM COMPROMIS-

SO FUTEBOL CLUBE, a título precário e gratuito, do bem

público municipal que especifica, e dá outras

providências".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

e na conformidade do disposto no artigo 97, § 3º, da

Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO o que ficou decidido no processo

administrativo nº 7.621/2008,

DECRETA :

Art. 1º - Fica permitido ao SEM COMPROMISSO

FUTEBOL CLUBE, associação civil de finalidades

esportivas, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob

o nº 10.886.388/0001-23, com sede à Rua João

Celestino da Costa nº 269, Jardim Corumbá, neste

Município, o uso, a título precário e gratuito e por prazo

indeterminado, do bem público municipal devidamente

EDITAIS

DECRETOS

caracterizado e delimitado na planta e respectivo

memorial descritivo, constantes do processo

administrativo nº 7.621/2008, que assim se descreve:

"Área localizada no loteamento Jardim Cibratel, que tem

como início do seu perímetro o ponto nº "0", distante

9,00m da confluência da Avenida São Paulo com a Rua

Barretos; deste ponto segue em linha reta numa

distância de 171,05m, no alinhamento da Avenida São

Paulo até o ponto nº "1"; deste ponto deflete à direita e

segue em curva numa distância de 19,90m até o ponto

nº "2"; deste ponto segue em linha reta numa distancia

de 49,93m no alinhamento da Marginal do Rio do Poço

até o ponto nº "3"; deste ponto deflete à direita e segue

em curva numa distância de 8,36m até o ponto nº "4";

deste ponto segue em linha reta numa distância de

141,12m no alinhamento da Rua Existente até o ponto

nº "5"; deste ponto deflete à direita e segue em curva

numa distância de 14,14m até o ponto nº "6"; deste

ponto segue em linha reta numa distância de 40,00m

no alinhamento da Rua Barretos até o ponto nº "7";

deste ponto segue em curva numa distância de 14,14m

até o ponto nº "0", início desta descrição, encerrando a

área de 10.153,42m² (dez mil, cento e cinquenta e três

metros e quarenta e dois decímetros quadrados)".

Parágrafo único - O bem imóvel de que trata o caput

deste artigo destinar-se-á exclusivamente à

implantação de campo de futebol para a prática

desportiva.

Art. 2º - Do Termo de Permissão de Uso, que ficará

fazendo parte integrante deste Decreto, deverá constar

que o permissionário fica obrigado a:

I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista

no parágrafo único do art. 1º deste Decreto, bem como

não cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros;

II - não realizar, à exceção das benfeitorias necessárias

à implantação do campo de futebol, quaisquer obras na

área cedida, sem prévia e expressa autorização dos

órgãos municipais competentes;

III - não permitir que terceiros se apossem do imóvel,

bem como dar conhecimento imediato à Prefeitura de

qualquer turbação de posse que se verifique;

IV - zelar pela limpeza e conservação do imóvel,

devendo providenciar, à suas expensas, qualquer

serviço de manutenção que se fizer necessário;

V - responder, perante o Poder Público, por eventuais

taxas, tarifas e impostos referentes ao imóvel, inclusive

por todas as despesas relativas ao consumo de água,

esgoto e energia elétrica;

VI - restituir o imóvel imediatamente, tão logo solicitado

pela Prefeitura, sem direito de retenção e independente-

mente de qualquer pagamento ou indenização pelas

benfeitorias executadas, ainda que necessárias, as

quais passarão a integrar o patrimônio municipal.

Art. 3º - A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo,

fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas

neste Decreto e no respectivo Termo de Permissão de

Uso.

Art. 4º - A Prefeitura não será responsável, inclusive

perante terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes

das obras, serviços e atividades a cargo do

permissionário.

Art. 5º - A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, revogar a

permissão de uso, em caso de descumprimento pelo

permissionário de qualquer das obrigações

estabelecidas neste Decreto ou no Termo de Permissão

de Uso.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 11 de novembro

de 2009.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrado em livro próprio. Processo nº 7.621/2008.

Departamento Administrativo, em 11 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito,

o MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, com sede nesta cidade à

Av. Washington Luiz nº 75, Centro, inscrito no CNPJ/MF

sob nº 46.578.498/0001-75, neste ato representado

pelo Prefeito em Exercício, Sr. RUY MANOEL ALVES DOS

SANTOS, brasileiro, casado, arquiteto, portador da

cédula de identidade RG nº 11.219.451-SSP/SP e

inscrito no CPF/MF sob o nº 044.096.238-36, doravante

denominado simplesmente PERMITENTE, e o SEM

COMPROMISSO FUTEBOL CLUBE, associação civil de

finalidades esportivas, sem fins lucrativos, inscrito no

CNPJ/MF sob o nº 10.886.388/0001-23, com sede à Rua

João Celestino da Costa nº 269, Jardim Corumbá, em

Itanhaém - SP, neste ato representado por seu

Presidente, Sr. VANDERLEI RODRIGUES PACHECO,

brasileiro, casado, policial militar, portador da cédula

de identidade RG nº 16.955.642-SSP/SP e inscrito no

CPF/MF sob o nº 049.992.108-94, doravante

denominado simplesmente PERMISSIONÁRIO, tendo em

vista o disposto no Decreto nº 2.747, de 11 de

novembro de 2009, celebram o presente Termo de

Permissão de Uso, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O PERMITENTE é senhor e

legítimo possuidor, livre e desembaraçado de quaisquer

ônus, do bem imóvel descrito e devidamente

caracterizado no ato de permissão.

CLÁUSULA SEGUNDA - Através do processo

administrativo nº 7.621/2008 e do Decreto nº 2.747, de

11 de novembro de 2009, o PERMITENTE outorga ao

PERMISSIONÁRIO, a título precário e gratuito e por prazo

indeterminado, a permissão de uso do bem público

nele descrito e devidamente caracterizado, com o fim

específico de implantação de campo de futebol para a

prática desportiva.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PERMISSIONÁRIO se obriga a

manter o bem imóvel objeto da presente permissão em

adequadas condições de limpeza e conservação e a

utilizá-lo exclusivamente para a finalidade prevista na

Cláusula anterior.

CLÁUSULA QUARTA - O PERMISSIONÁRIO se obriga,

também, a zelar pela guarda do imóvel cujo uso lhe é

permitido, impedindo que terceiros venham dele se

apossar, bem como a dar conhecimento imediato ao

PERMITENTE de qualquer turbação de posse que se

verifique.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica vedado ao PERMISSIONÁRIO

ceder ou transferir a terceiros os direitos decorrentes

desta permissão, mesmo que parcialmente.

CLÁUSULA QUINTA - O PERMISSIONÁRIO se obriga,

igualmente, pelo pagamento de eventuais taxas, tarifas

e impostos referentes ao imóvel objeto da permissão,

bem como por todas as despesas relativas ao consumo

de água, esgoto e energia elétrica verificado no imóvel,

a partir da assinatura do presente Termo.

CLÁUSULA SEXTA - Fica vedado ao PERMISSIONÁRIO

a realização de quaisquer obras de construção no

imóvel ora cedido, sem a prévia e expressa autorização

dos órgãos municipais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - A extinção ou dissolução do

PERMISSIONÁRIO, a alteração da destinação do imóvel,

a cessão ou transferência, a título oneroso ou gratuito,

dos direitos decorrentes desta permissão, bem como o

inadimplemento pelo PERMISSIONÁRIO de qualquer das

obrigações estabelecidas no Decreto nº 2.747, de 11

de novembro de 2009, ou no presente Termo, implicarão

na automática revogação da permissão de uso.

CLÁUSULA OITAVA - A permissão de uso de que trata o

presente Termo poderá ainda ser revogada pelo

PERMITENTE, a qualquer tempo, se o interesse público

assim o exigir.

CLÁUSULA NONA - Ocorrendo a revogação da

permissão de uso, o PERMISSIONÁRIO se obriga a

devolver ao PERMITENTE o imóvel ora cedido, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias após devidamente

notificado por via administrativa, incorporando-se ao

patrimônio municipal as construções e/ou benfeitorias

nele executadas, ainda que necessárias, sem direito de

retenção e independentemente de qualquer pagamento

ou indenização, seja a que título for, ficando ressalvado

ao PERMISSIONÁRIO o direito de retirar as instalações

consideradas removíveis a ele pertencentes.

E, por estarem assim, de perfeito acordo, assinam o

presente Termo em 3 (três) vias de igual teor, na

presença de 2 (duas) testemunhas,  para os efeitos de

direito.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 11 de novembro

de 2009.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

PERMITENTE

VANDERLEI RODRIGUES PACHECO

Sem Compromisso Futebol Clube

PERMISSIONÁRIO

DECRETO Nº 2.748, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

"Fixa o valor dos preços do serviço de remoção de lixo e

detritos hospitalares e similares".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

e tendo em vista o disposto no art. 173 da Lei

Complementar nº 25, de 14 de dezembro de 1998, que

institui o Código Tributário Municipal,

DECRETA :

Art. 1º - Ficam aprovados os preços do serviço de

remoção de lixo e detritos hospitalares e similares

constantes da Tabela integrante deste decreto, para

vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2010.

Art. 2º - Os preços públicos objeto deste decreto serão

lançados em 6 (seis) parcelas bimestrais,
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individualmente ou em conjunto com as taxas de

licença para localização e de fiscalização de

funcionamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 1.959, de 31 de

março de 2000.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, 16 em de novembro

de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio. Proc. nº 7.676/2006.

Departamento Administrativo, em 16 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

TABELA INTEGRANTE DO

DECRETO Nº 2.748, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

DECRETO Nº 2.749, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

"Fixa o valor da Unidade Fiscal - UF, para vigorar a partir

de 1º de janeiro de 2010".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

em especial o § 1º do artigo 384 da Lei Complementar

nº 25, de 14 de dezembro de 1998, com a redação

conferida pela Lei Complementar nº 34, de 27 de

dezembro de 2000,

DECRETA:

Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal - UF, a partir de 1º de

janeiro de 2010, fica fixado em R$ 2,02 (dois reais e

dois centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de novembro

de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 16 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.750, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

"Altera o valor do preço do serviço de expedição da

Autorização para Circulação de Veículos de Fretamento,

e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSEL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere

e em conformidade com o disposto no artigo 2º da Lei

nº 3.295, de 10 de abril de 2007,

DECRETA:

Art. 1º - O preço do serviço de expedição da Autorização

para Circulação de Veículos de Fretamento,

estabelecido pelo Decreto nº 2.535, de 1º de novembro

de 2007, fica fixado em valor correspondente a 65

(sessenta e cinco) Unidades Fiscais - UF, por veículo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de

dezembro de 2009.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de novembro

de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 16 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.751, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

"Dá nova redação ao inciso III do art. 1º do Decreto nº

2.663, de 10 de fevereiro de 2009, que nomeia os

membros do Conselho Municipal de Alimentação

Escolar".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 3.560,

de 30 de setembro de 2009,

DECRETA :

Art. 1º - O inciso III do art. 1º do Decreto nº 2.663, de

10 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto nº 2.735,

de 5 de outubro de 2009, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 1 - .......................................................

.....................................................................

III - representantes     das     entidades     de

trabalhadores da educação e de discentes:

Titular - Maria Isabel de Oliveira Santos;

Suplente - Chirley Aparecida Silva Ramos;

Titular - Enio Pinto de Almeida;

Suplente - Alessandra Fregolente;

............................................................" (NR)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de novembro

de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 16 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.588, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

"Autoriza, em caráter excepcional, a prorrogação de

contratos por tempo determinado firmados no âmbito

da Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício

das funções de Agente Comunitário de Saúde, Agente

de Combate às Endemias, Supervisor de Agentes de

Combate às Endemias e Educador I.E.C. -

Informação, Educação e Comunicação, e dá outras

providências".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar,

em caráter excepcional e respeitado o prazo limite de

31 de dezembro de 2010, os contratos por tempo

determinado para atender a necessidade temporária

de excepcional interesse público, vigentes na data

da publicação desta Lei, firmados no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no

ar t. 2º, inciso V, da Lei nº 3.327, de 8 de agosto de

2007, para o exercício das funções de Agente

Comunitário de Saúde, Agente de Combate às

Endemias, Supervisor de Agentes de Combate às

Endemias e Educador I.E.C - Informação, Educação e

Comunicação, independentemente da limitação do

art. 4º, parágrafo único, daquela Lei.

§ 1º - Os quantitativos de contratos por tempo

determinado passíveis de prorrogação são os

relacionados no Anexo a esta Lei.

§ 2º - A autorização de que trata o caput é

condicionada à apresentação, pelo Titular da

Secretaria Municipal de Saúde, de justificativa da

necessidade da prorrogação dos contratos por tempo

determinado.

Art. 2º - As Secretarias de Administração e de Saúde

deverão adotar as providências necessárias à

realização de concurso ou processo seletivo público

destinado ao provimento de cargos cujas funções

estejam sendo exercidas por contratados

temporários, de modo a evitar prejuízo no

desempenho das atividades de combate a surtos

endêmicos após o encerramento dos contratos

prorrogados.

Art. 3º - As despesas com a execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12 de novembro

de 2009.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 9.130/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 12 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

ANEXO

FUNÇÃO / QUANTITATIVO DE CONTRATOS

TEMPORÁRIOS AUTORIZADO PARA PRORROGAÇÃO

Agente Comunitário de Saúde 142

Agente de Combate às Endemias 37

Supervisor de Agentes de Combate às Endemias 5

Educador I.E.C. - Informação, Educação e Comunicação 1

LEI Nº 3.589, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o

Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

LEIS a execução de serviços de canalização e drenagem de

córregos, e dá outras providências".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

convênio com o Departamento de Águas e Energia

Elétrica - DAEE, entidade autárquica vinculada à

Secretaria Estadual de Saneamento e Energia, tendo por

objeto a transferência de recursos financeiros para a

execução de serviços de canalização e drenagem de

córregos.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado, ainda, a

aditar o convênio de que trata esta lei, sempre que

assim determinar o interesse público.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta

lei correrão à conta de dotações próprias consignadas

no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12 de novembro

de 2009.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 9.114/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 12 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.590, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o

Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e

Cultural do Estado de São Paulo - FUSSESP, e dá outras

providências".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

convênio com o Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-

mento Social e Cultural do Estado de São Paulo -

FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos

financeiros para desenvolvimento de projeto de geração

de renda e outros projetos sociais.

Art. 2º - O instrumento que formalizar o convênio

conterá as obrigações, limites e demais características

de cooperação a ser firmado entre os partícipes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12 de novembro

de 2009.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 9.267/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 12 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.593, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre denominação de via pública".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua HEINZ WALLENTOWITZ, a

atual Rua 05, localizada no loteamento Residencial

Parque Augustus, neste Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de novembro

de 2009.

 JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 9.541/2009.

Projeto de Lei de autoria do Vereador João Carlos

Rossmann.

Departamento Administrativo, em 18 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 12 DE NOVEMBRO DE

2009

"Altera a Tabela IV integrante da Lei Complementar nº

25, de 14 de dezembro de 1998 - Código Tributário

Municipal, que fixa os valores da taxa de licença para o

exercício da atividade de comércio ambulante".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - A Tabela IV integrante da Lei Complementar nº

25, de 14 de dezembro de 1998 - Código Tributário

Municipal, que fixa os valores da taxa de licença para o

exercício da atividade de comércio ambulante, fica

alterada na conformidade da tabela anexa a esta Lei

Complementar.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de

janeiro de 2010.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12 de novembro

de 2009.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.233/2009.

Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 12 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

TABELA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2009.

TABELA IV

Taxa de Licença para o Exercício da Atividade de

Comércio Ambulante

Natureza da Atividade • Taxa em UF - Unidade de

Referência

1. Comércio Ambulante com uso de cesta, isopor ou

similar portátil

Por ano  80 / Por mês *

2. Comércio Ambulante com uso de carrinho ou outro

equipamento similar

Por ano  160 / Por mês *

3. Comércio Ambulante com uso de veículo automotor

ou similar

Por ano  300 / Por mês *

· OBS.: QUANDO EVENTUAL, O VALOR MENSAL

CORRESPONDERÁ A 1/12 (UM DOZE AVOS) DO VALOR

ANUAL, MULTIPLICADO POR 4.

LEI Nº 3.591, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009

"Altera a estrutura administrativa organizacional da

Prefeitura Municipal de Itanhaém, e dá outras

providências".

RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintas as seguintes Secretarias

Municipais:

bo124.p65 24/11/2009, 16:098



9ANO 6 • Nº 124 - 20 A 26 DE NOVEMBRO DE 2009

I - Secretaria de Comunicação Social, prevista na Lei nº

3.133, de 23 de março de 2005, preservados o

Departamento de Comunicação Social e a

Coordenadoria de Eventos e Cerimonial, que terão as

integrações estabelecidas no artigo 15 desta Lei;

II - Secretaria de Planejamento e Gestão Econômica,

criada pela Lei nº 3.214, de 17 de abril de 2006,

preservados o Departamento de Planejamento

Orçamentário e sua Divisão de Controle de Execução

Orçamentária, a Divisão de Captação de Recursos e o

Departamento Contábil, com as unidades que lhe são

subordinadas, que terão as integrações estabelecidas

no artigo 17 desta Lei;

III - Secretaria de Turismo, prevista na Lei nº 3.133, de

23 de março de 2005, preservados o Departamento de

Turismo, a Assessoria de Projetos Turísticos, a

Assessoria de Turismo Receptivo, a Assessoria de

Eventos Turísticos, a Seção de Eventos Turísticos e o

Conselho Municipal de Turismo, que terão as

integrações estabelecidas nos artigos 6º e 7º desta

Lei.

Art. 2º - Fica criada a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, destinada à execução de ações e

implantação de programas voltados à promoção do

desenvolvimento econômico do Município.

Art. 3º - À Secretaria de Desenvolvimento Econômico

compete planejar, coordenar e implantar a política de

desenvolvimento comercial, industrial, agrícola e

turístico do Município, prestando assistência e apoio

aos produtores, empresários e empreendedores;

controlar o sistema de abastecimento de gêneros

essenciais, incluindo a administração e fiscalização

das feiras livres e do mercado municipal; licenciar e

fiscalizar o exercício de atividades industriais,

comerciais, de prestação de serviços ou quaisquer

outras atividades, em caráter permanente ou temporário;

desenvolver estratégias de promoção e divulgação

turística do Município; implantar o calendário de

eventos turísticos e bem assim a infraestrutura de apoio

e orientação ao turista; controlar e fiscalizar os ônibus

de turismo.

Art. 4º - O Departamento de Comércio e Indústria, da

Secretaria da Fazenda, fica transferido, com as

unidades que lhe são subordinadas, para a Secretaria

de Desenvolvimento Econômico, ora criada.

Art. 5º - Ficam transferidas da Secretaria de Habitação e

Meio Ambiente para a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, as seguintes unidades administrativas:

I - o Departamento de Agricultura, com:

a) Seção de Agricultura e Abastecimento;

II - o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 6º - Ficam transferidos da extinta Secretaria de

Turismo para a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, ora criada, o Departamento de Turismo e o

Conselho Municipal de Turismo.

Art. 7º - Ficam transferidas da extinta Secretaria de

Turismo para a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, passando a subordinar-se ao Departamen-

to de Turismo, ora remanejado, as unidades

administrativas a seguir especificadas:

I - Assessoria de Projetos Turísticos;

II - Assessoria de Turismo Receptivo;

III - Assessoria de Eventos Turísticos, com:

a) Seção de Eventos Turísticos.

Art. 8º - Em decorrência do disposto nos artigos 4º a 7º

desta Lei, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

ora criada, constitui-se de:

I - Departamento de Comércio e Indústria, compreen-

dendo:

a) Divisão de Fiscalização de Comércio, com:

1- Seção de Fiscalização de Comércio;

b) Seção de Comércio e Indústria;

II - Departamento de Agricultura, com:

a) Seção de Agricultura e Abastecimento;

III - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;

IV - Departamento de Turismo, compreendendo:

a) Assessoria de Projetos Turísticos;

b) Assessoria de Turismo Receptivo;

c) Assessoria de Eventos Turísticos, com:

1 - Seção de Eventos Turísticos.

Art. 9º - Mantidas as atribuições previstas na Lei nº

3.133, de 23 de março de 2005, a Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento Social passa a

denominar-se Secretaria de Habitação e Desenvolvi-

mento Social.

Parágrafo único - Fica incluído no campo funcional da

Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Social a

formulação, coordenação e desenvolvimento da política

municipal de habitação, destinada a atender,

prioritariamente, a população de baixa renda e a

regularização fundiária de áreas irregularmente

ocupadas, mediante aplicação dos instrumentos de

regularização previstos na Constituição Federal e no

Estatuto da Cidade.

Art. 10 - Ficam transferidas da Secretaria de Habitação

e Meio Ambiente para a Secretaria de Habitação e

Desenvolvimento Social, as seguintes unidades

administrativas:

I - Departamento de Habitação, compreendendo:

a) Seção de Administração de Programas Habitacio-

nais;

b) Seção de Controle e Fiscalização;

II - Departamento de Assuntos Fundiários.

Art. 11 - A Secretaria de Habitação e Meio Ambiente

passa a denominar-se Secretaria de Planejamento e

Meio Ambiente.

Art. 12 - A Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente

passa a ter as seguintes atribuições:

I - formular políticas, diretrizes e ações para o

desenvolvimento urbanístico e ambiental do Município;

II - propor programas e projetos para a implementação

das diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento

Integrado - PDDI;

III - proceder a estudos para a revisão e avaliação

periódica do PDDI, ajustando-o à evolução do

Município;

IV - propor normas referentes à legislação de

zoneamento, parcelamento, uso e ocupação do solo;

V - planejar, coordenar e executar políticas, diretrizes e

ações que visem à proteção, recuperação, conservação

e melhoria da qualidade ambiental do Município;

VI - coordenar o sistema de gestão ambiental para

execução da política de meio ambiente do Município;

VII - planejar e coordenar os estudos, diretrizes e ações

relacionados à formulação e execução da política de

saneamento ambiental.

Art. 13 - O Departamento de Planejamento Urbano, da

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, fica

transferido para a Secretaria de Planejamento e Meio

Ambiente.

Art. 14 - O Departamento de Saneamento, da Secretaria

de Serviços e Urbanização, fica transferido para a

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente.

Art. 15 - Ficam transferidos da extinta Secretaria de

Comunicação Social para a Secretaria do Governo

Municipal, o Departamento de Comunicação Social e a

Coordenadoria de Eventos e Cerimonial.

Art. 16 - Ficam criadas na estrutura do Departamento de

Comunicação Social, da Secretaria do Governo

Municipal, as seguintes unidades administrativas:

I - Assessoria de Audiovisual;

II - Assessoria de Publicidade e Propaganda.

Art. 17 - Ficam transferidas da extinta Secretaria de

Planejamento e Gestão Econômica para a Secretaria de

Administração, as seguintes unidades administrativas:

I - o Departamento Contábil, compreendendo:

a) Divisão de Contabilidade;

b) Divisão de Empenho;

c) Seção de Administração Financeira;

II - o Departamento de Planejamento Orçamentário, com:

a) Divisão de Controle de Execução Orçamentária;

III - a Divisão de Captação de Recursos, que passa a

subordinar-se ao Departamento de Planejamento

Orçamentário.

Art. 18 - O Departamento da Dívida Ativa, da Secretaria da

Fazenda, fica transferido, com as unidades que lhe são

subordinadas, para a Secretaria dos Negócios Jurídicos.

Art. 19 - Fica criado, na estrutura da Secretaria de

Serviços e Urbanização, diretamente subordinado ao

Titular da Secretaria, o Departamento de Oficina e

Garagem.

Art. 20 - A Seção de Oficina Mecânica, da Divisão de

Transportes, do Departamento de Transportes, da

Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, fica

transferida para a Secretaria de Serviços e Urbanização,

passando a subordinar-se ao Departamento de Oficina e

Garagem, ora criado.

Art. 21 - Ficam transferidas da Secretaria de Serviços e

Urbanização para a Secretaria de Obras e Desenvolvi-

mento Urbano, as seguintes unidades administrativas:

I - Departamento de Obras Gerais;

II - Departamento de Pavimentação, compreendendo:

a) Divisão de Pavimentação de Estradas e Vias, com:

1 - Seção de Fiscalização de Pavimentação;

III - Departamento de Urbanização de Praças e Jardins,

compreendendo:

a) Divisão de Terraplenagem, com:

1 - Seção de Terraplenagem;

b) Divisão de Urbanização de Praças e Jardins, com:

1 - Seção de Urbanização de Praças e Jardins.

Art. 22 - A representação gráfica da estrutura

administrativa básica da Prefeitura Municipal de

Itanhaém e das unidades administrativas que lhe são

subordinadas passa a ser a constante dos Anexos I a XIII

da presente Lei.

Art. 23 - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro

de 2010.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12 de novembro de

2009.

RUY SANTOS

Prefeito em Exercício

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.239/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 12 de novembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração
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EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 7633/07

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém

Contratado: José Nogy

Objeto: Locação de Imóvel situado a Rua D Pedro II, nº 219,

centro, neste município, destinado à instalação de Fisioterapia.

Valor global do contrato: R$ 18.607,80 (Dezoito mil

seiscentos e sete reais e oitenta centavos).

Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 01/11/09.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original não especificadas por

este Termo Aditivo.

João Nunes de Freitas • Diretor do Depto Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candidatos

abaixo relacionados aprovados no Concurso Público Edital

nº 01/2008, para posse ao cargo de Diretor de Escola.

DIRETOR DE ESCOLA

NOME     CLASSIFICAÇÃO

003738C - ADRIANA MARIA JACOB DE SOUZA - 31

003986K - SORAIA LUCIENE CORREIA -  32

Os candidatos deverão comparecer para atribuição no dia

24/11/2009 ás 14:00 horas no Departamento de Ensino no

Centro Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes

(CMTECE), localizado na Avenida Condessa de Vimieiros,

nº 1130 - Centro, munidos dos títulos (requisitos) exigidos

para provimento do cargo conforme Edital 01/2008.

Deverão apresentar-se no prazo improrrogável de 02

(dois) dias úteis  no Departamento de Recursos

Humanos, localizado na Avenida Washington Luiz, nº 75

- Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 ás

16:00 a partir de 25/11/2009, para entrega e

apresentação dos documentos discriminados no

capítulo XII DA NOMEAÇÃO conforme Edital nº 01/08 e

agendamento dos exames médicos.

Caso contrário perderão o direito a nomeação.

Itanhaém, 18 de Novembro de 2009.

Cilene Célia Rodrigues Forssell

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº001/2009

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

O Dr. JOAO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal da

Estância Balneária de Itanhaém, CONVOCA os

candidatos aos cargos de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA,

MOTORISTA DE CAMINHÃO, MOTORISTA I E OPERADOR

DE MÁQUINAS, aprovados nas provas objetivas,

observados os critérios estabelecidos no item 12.2. e

seus subitens, do Edital do Concurso Público - 001/

2009, para a realização da prova prática nos dias 28 e 29

de novembro de 2009, conforme abaixo.

1. Da Prova Didática

1.1. O candidato deverá comparecer ao local designado

para a prova, com antecedência mínima de 30 minutos,

munido de documento oficial de identidade original e CNH -

Carteira Nacional de Habilitação original, em validade, de

acordo com a categoria exigida para o cargo e de acordo

com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). O

documento deverá estar em perfeita condição, de forma a

permitir, com clareza, a identificação do candidato.

1.2. Ao candidato só será permitida a participação das

provas na respectiva data, horário e local determinado.

Não será permitida, em hipótese alguma, realização

das provas fora do local designado.

1.3. Para a realização da prova prática não será aceito, em

hipótese alguma qualquer tipo de protocolo da habilitação.

2. Das Informações Gerais

2.1. Os candidatos deverão observar as normas e os

procedimentos para a realização das provas contidos

EDITAIS

no Edital do Concurso Público.

2.2. O resultado provisório da Prova Prática será

divulgado na data provável de 07 de dezembro de 2009,

através da Internet, nos endereços eletrônicos

www.institutocetro.org.br e www.itanhaem.sp.gov.br e

estará afixada na sede da Prefeitura Municipal da

Estância Balneária de Itanhaém.

Relação de Candidatos Convocados para a Prova Prática

Cargo - 214 • OPERADOR DE MÁQUINAS I

Local - Paço II

Estrada Gentil Peres, 260 Umuarama - Itanhaém / SP

Inscr. Nome Identidade

Data Horário

002672 MARIO ABDALA DUES 12865219

28/11/09 08:00

022933 OSEIAS FLORIANO 26305356-8

28/11/09 08:30

002673 OSVALDO DE CAMARGO

16881705 28/11/09 09:00

Cargo - 306 • MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

Local Paço II

Estrada Gentil Peres, 260  Umuarama - Itanhaém / SP

Inscr. Nome Identidade

Data Horário

017867 ADENILZO SANTANA SANTOS

21744330-8 28/11/09 08:00

016079 ADILSON CARLOS DOS SANTOS

37003764-9 28/11/09 08:00

003387 ADIMILSON CARLOS DOS SANTOS

16588265 28/11/09 08:00

003388 ADRIANO CELSO DE CARVALHO

27991779-x 28/11/09 08:00

015405 AILTON COSTA OLIVEIRA

14497292-0 28/11/09 08:00

003389 ALDEMAR CELESTINO DE CARVALHO JR

016417091 28/11/09 08:00

017868 ALEX PIO VIEIRA

27843618-3 28/11/09 09:00

023219 ALEXANDRE APAR.BORGES MARQUES

32562072-6 28/11/09 09:00

003390 AMAURI AMERICO DA SILVA

26754802-3 28/11/09 09:00

003391 ANDERSON CEZAR ISAIAS

6233954-3 28/11/09 09:00

003392 ANDERSON DA SILVA 28543275-8

28/11/09 09:00

017870 ANDERSON P DA SILVA 30007390-2

28/11/09 09:00

016081 ANDRÉ GUSTAVO CHISCOVI MARTINS

30773384-1 28/11/09 10:00

017871 ANDRÉ L LEITE MEDEIROS

27420897-0 28/11/09 10:00

003394 ANSELMO VIRTUOSO DE OLIVEIRA

41295467-9 28/11/09 10:00

003395 ANTONIO CARLOS CANDIDO

15953491 28/11/09 10:00

017872 ANTONIO CARLOS MOREIRA

10826014-8 28/11/09 10:00

003396 ANTONIO CARLOS PEDRO DA SILVA

29009107-X 28/11/09 10:00

003397 ANTONIO GOMES DA SILVA

10459658 28/11/09 11:00

003398 ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS

19658601-x 28/11/09 11:00

023220 ARQUIMEDES DA SILVA BARBOSA

12122283-x 28/11/09 11:00

017874 BRUNO MANZOTTI FILHO

14549181-X 28/11/09 11:00

017876 CELSO DOURADO DA SILVA

27933763-2 28/11/09 11:00

017877 CICERO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR

26363444-9 28/11/09 11:00

003400 CLEOMAR CELESTINO DE OLIVEIRA

22831019-2 28/11/09 13:00

003401 DANILO L DO NASCIMENTO

40262641-2 28/11/09 13:00

003402 DAVI FELIX LASMAR

28013701-1 28/11/09 13:00

017879 DAVI SANTANA LIMA

28300672-9 28/11/09 13:00

014512 DAVID SOARES DE ABREU

10670938-0 28/11/09 13:00

012570 DIOGENES ALVES 12715870-4

28/11/09 13:00

015406 DOUGLAS MASCARENHAS

21974811-1 28/11/09 14:00

014513 ÉBERT DE PAULA

30067789-3 28/11/09 14:00

015407 EDILSON BARBOSA DE ALMEIDA

30458986-x 28/11/09 14:00

016083 EDIMIL FERREIRA CARDOSO

14318278 28/11/09 14:00

016084 EDSON DOS SANTOS

19482508 28/11/09 14:00

023224 EDUARDO ANGELO SALVADOR

6066171106 28/11/09 14:00

003405 ELCIO ASSIS DOS SANTOS

16843515 28/11/09 15:00

003406 ELISANGELA SABINO DE SOUZA

28415552-4 28/11/09 15:00

003407 ELVIO DOS SANTOS BONFIM

32012553-1 28/11/09 15:00

003408 EMERSON DOS SANTOS

18938603-4 28/11/09 15:00

014514 EMERSON MIGUEL DO NASCIMENTO

23922850-9 28/11/09 15:00

017880 ERISVALDO DOS SANTOS

18650198-5 28/11/09 15:00

003410 FABIO ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA

17512859-5 28/11/09 16:00

003414 HENRIQUE FIDENCIO

15395307-X 28/11/09 16:00

017883 IRENALDO JOSE DA SILVA SANTANA

25459129-2 28/11/09 16:00

003416 IZAIAS FERNANDES dosSANTOS COSTA

15395512-0 28/11/09 16:00

014516 JANDERSON BORELLI CHACON

17467076-x 28/11/09 16:00

012571 JEOVA FRANCISCO DE CARVALHO

14128796-2 28/11/09 16:00

003418 JOAO LUIZ DOS SANTOS

23855425-9 28/11/09 17:00

003419 JOSE ALVES DA COSTA

W4594840 28/11/09 17:00

003420 JOSE ANSELMO DOS SANTOS

12253526-1 28/11/09 17:00

017885 JOSÉ CARLOS DE MELO

4585764-7 28/11/09 17:00

003421 JOSE CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS

25444050-2 28/11/09 17:00

012572 JOSE CRISTHIANO LOBO

27524022-8 28/11/09 17:00

015409 JOSE DIOGENIS DA SILVA JUNIOR

33170581-3 28/11/09 18:00

023225 JOSÉ GONÇALVES COUTO NETTO

1839822-3 28/11/09 18:00

017886 JOSÉ GUILHERME FARAH MAGALHÃES TUNES

23462599-5 28/11/09 18:00

017887 JOSÉ JEOVÁ AGOSTINHO DOS SANTOS

35860879-X 28/11/09 18:00

017888 JOSE LUIZ GARCIA BIONI

15743404 28/11/09 18:00

003423 JOSE OLIMPIO DA CONCEICAO

14124149 28/11/09 18:00

003424 JOSIAS CLARO DA SILVA

20741926 29/11/09 08:00

012573 JULIO CESAR SPENGLER FERREIRA

3615948 29/11/09 08:00

016085 LACIR DELPRETE

06094960-9 29/11/09 08:00

003425 LUCIANO COSTA DO VALE

26832175-9 29/11/09 08:00

012574 LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA

22775577-7 29/11/09 08:00

014517 LUIS CARLOS BEZERRA

7472932-9 29/11/09 08:00

003426 LUIZ ANTONIO MARTINS

8808833-9 29/11/09 09:00

003427 LUIZ FERNANDES COELHO9920807

29/11/09 09:00

023227 LUIZ FERNANDO ARIAS

25568629-8 29/11/09 09:00

016086 MARCELO FERREIRA DE FRANÇA

27878666-2 29/11/09 09:00

016087 MARCELO SIMÕES DA SILVA

22548036-0 29/11/09 09:00

017891 MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA SILVA

28961517-3 29/11/09 09:00

014518 MARCO CESARE CERLINI

24679100-7 29/11/09 10:00

023228 MARCOS ANTONIO GOMES

34347379-3 29/11/09 10:00

023229 MARCOS MELO DA SILVA

21160738-1 29/11/09 10:00

014519 MARCOS OLIVEIRA NEVES RUBINI

25844112-4 29/11/09 10:00

003428 MARCOS ROBERTO RODRIGUES

26358273-5 29/11/09 10:00

023230 MAURO OLIVEIRA MENDES

22117823-5 29/11/09 10:00

003430 MILTON ROGERIO GOUVEIA COLOMBINI

17048148- 29/11/09 11:00

017892 MOISES DE BRITO GUANAES

50535696-x 29/11/09 11:00

012575 NELSON FREIRE JUNIOR

7431853-x 29/11/09 11:00

017894 NILTON BARBOSA 11584917-8

29/11/09 11:00

003432 PAULO JORGE NASCIMENTO DE SOUZA

17303603X 29/11/09 11:00

017895 PAULO SÉRGIO TORRES DA SILVA

13168642 29/11/09 11:00

023231 REDIVALDO MARQUES FORTES

26167934-x 29/11/09 13:00

003433 RENATO BATISTA VIEIRA24679532-3

29/11/09 13:00

003434 RENATO STAMATO JUNIOR

9920985 29/11/09 13:00

023232 RICARDO MONTEL

19869278X 29/11/09 13:00

017897 ROBERTO GIRIO LAZZOLI

27559515-8 29/11/09 13:00

017899 RODNEY CHRISTIANO F. DOS SANTOS

25249866-5 29/11/09 13:00

003435 ROMEU PRADO DA SILVA

21251942-6 29/11/09 14:00

003436 RONALDO CRUZ DE AMORIM

29703029-2 29/11/09 14:00

023233 SID FRANCO

15597626-6 29/11/09 14:00

017900 SILVIO FERNANDES

19904787-x 29/11/09 14:00

014521 TALES RODRIGUES DOS SANTOS

184418380 29/11/09 14:00

012576 TIAGO RODRIGO SANTOS LIMA

33671734-9 29/11/09 14:00

023234 VALDINEI DE LIMA RODRIGUES

25544264-6 29/11/09 15:00

012577 VALTER JOSÉ ROSA

8303138-2 29/11/09 15:00

017901 VALTER RODRIGUES DE AZEVEDO FILHO

13476059 29/11/09 15:00

015412 VANDERLEI XAVIER GOMES JUNIOR

30096920-x 29/11/09 15:00

014523 WAGNER NATAL AGUIA

17264271-1 29/11/09 15:00

012578 WALDIR FRAGATTE

8028789-x 29/11/09 15:00

003437 WANDERLEI CORREA DE MATOS

15192717 29/11/09 16:00

016089 WENDELL NASCIMENTO SILVA

35149550-2 29/11/09 16:00

012579 WILSON JESUS DE LIMA

25556750-9 29/11/09 16:00

014524 WILSON SODRE FERREIRA

10773969-0 29/11/09 16:00

012581 WLADIMIR SEBASTIÃO GOMES GERALDO

19684289 29/11/09 16:00

Cargo  - 307 • MOTORISTA DE CAMINHÃO

Local  Paço II

Estrada Gentil Peres, 260  Umuarama - Itanhaém / SP

Inscr. Nome Identidade

Data Horário

003439 ADELSON NEVES DE ANDRADE

17789536 28/11/09 08:00

015413 ADEMILSON FELIPE DOS SANTOS

27214466-6 28/11/09 08:00

016090 ADRIANO ALVES ALEXANDRE

30490008-4 28/11/09 08:00

003440 AGNALDO FLORES NOGUEIRA

13089440-0 28/11/09 08:00

003441 AIRTON JOSE NIEBLAS DE SOUZA

7687504 28/11/09 08:00

015414 ALESSANDRO FRANCO SOUZA

29053965-1 28/11/09 08:00

012582 ALEXANDRE CAETANO DE LIMA

20409726 28/11/09 08:00

017906 ALEXANDRE TONINI

28866055-9 28/11/09 08:00

023236 ALEXANDRE TYUDO YASSUNAGA

21173413-5 28/11/09 09:00

017907 ALEXSANDRO VIRISSIMO RIBEIRO

33434303-3 28/11/09 09:00

003442 ALOYSIO LOPES

14320831-x 28/11/09 09:00

012583 ALVARO CARVALHO SANTOS JÚNIOR

27706532-x 28/11/09 09:00

003445 ANDERSON DE LARA TEIXEIRA

271624619 28/11/09 09:00

014526 ANDERSON DE SOUSA

45507212-7 28/11/09 09:00

003446 ANDERSON MONTEIRO PEDRO

286811121 28/11/09 09:00

017908 ANDRE LUIZ CARDOSO SANTOS

25818268-4 28/11/09 09:00

012584 ANDRÉ LUIZ FERREIRA OIZUMI

34893988-7 28/11/09 10:00

012585 ANDRE MIRANDA CORREIA

33255168-4 28/11/09 10:00

016091 ANGELO TEIXEIRA FRANCISCO

28349227-2 28/11/09 10:00

003451 ANTONIO MARCOS MOREIRA

28061949-2 28/11/09 10:00

015415 ANTONIO WILSON RODRIGUES DE GOES

29865073-3 28/11/09 10:00

003452 CAETANO PEREIRA DOS SANTOS

21781008 28/11/09 10:00

003453 CARLOS ALBERTO BARBOSA DE LIMA

18205958-9 28/11/09 10:00

003454 CARLOS INACIO DOS SANTOS

12122026 28/11/09 10:00

003456 CLAUDEMIR MANGOLIN LEMOS DE MORAES

18139645-2 28/11/09 11:00

012587 CLAUDIO EDUARDO GARCIA DE ANDRADE

41445672-5 28/11/09 11:00

003458 CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA
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2923104-2 28/11/09 11:00

023237 CLAUDNEY GOMES DOS SANTOS

24822755-5 28/11/09 11:00

016093 DAVI PARAGUAY PEDROZA

40642299-0 28/11/09 11:00

003460 DENILSON MUNIZ CAMARGO

164784688 28/11/09 11:00

003461 DENIS WILTON DE CAMPOS

18646980-9 28/11/09 11:00

023240 DIONATAN P. DA SILVA

36194841-4 28/11/09 11:00

014527 DOMINGOS ALVES FERREIRA

42236437-x 28/11/09 13:00

017911 DOUGLAS LOPES SALLES DOS SANTOS

42284443-3 28/11/09 13:00

003463 EDSON BENETTI

15539249 28/11/09 13:00

023241 EDUARDO PINHEIRO DOS SANTOS

34156645-7 28/11/09 13:00

012591 ELISIO ROBERTO DO NASCIMENTO

5666302-X 28/11/09 13:00

016094 ELIZEU SEBASTIAO DAS VIRGENS

30006043-9 28/11/09 13:00

003465 EUGENIO JOSE VIANA DE MOURA

2799205608 28/11/09 13:00

023243 EVANDRO DE LARA COSTA

40646855-2 28/11/09 13:00

012594 FABIO DA SILVA VIEIRA

26188998-9 28/11/09 14:00

003466 FABIO LUIS RODRIGUES BARBOSA

326143737 28/11/09 14:00

003468 FELIPE SERAFIM MARTINS SILVA

44687249-0 28/11/09 14:00

017913 FERNANDO DE OLIVEIRA GARCIA

30666822-1 28/11/09 14:00

003469 FERNANDO HENRIQUE MARINI DO ROSARIO

289691849 28/11/09 14:00

003470 FLAVIO BATISTA DOS SANTOS

33927281-8 28/11/09 14:00

012596 FLAVIO SANTOS JOSÉ

25415659-9 28/11/09 14:00

003471 FRANCISCO CARLOS BRAGA

15283719-x 28/11/09 14:00

003473 FRANKLIN RUSSO MOREIRA

14181737 28/11/09 15:00

016095 GIAN CARLOS VICENTE

24401226-x 28/11/09 15:00

012598 GILBERTO DA SILVA MACEDO

34893846-9 28/11/09 15:00

003474 GODOFREDO APOLINÁRIO DE SOUZA

7741569-3 28/11/09 15:00

003475 GRAZIANI FRANCISCO PENHA DA SILVA

440328901 28/11/09 15:00

014529 HELTON FERNANDO TEIXEIRA

279919657 28/11/09 15:00

003477 HELVÉCIO CARLOS PEREIRA

21757188-8 28/11/09 15:00

016096 HENRIQUE LUIZ RODRIGUES MONTE ALEGRE

27346025-0 28/11/09 15:00

003479 ISAC JOAQUIM DA SILVA

10720299-2 28/11/09 16:00

003480 JAILSON ALVES DE LIMA

26754732-8 28/11/09 16:00

003482 JAIRO APARECIDO CISTERNA DE MORAES

30737269-8 28/11/09 16:00

003484 JEAN CARDOSO BARBOSA

33359219-0 28/11/09 16:00

023244 JOÃO BARBOSA DE SOUZA

7991513-9 28/11/09 16:00

017915 JOÃO CARLOS MENDES

10548182-8 28/11/09 16:00

017916 JOÃO DONIZETE DA LUZ

12775846-X 28/11/09 16:00

023245 JOÃO FIRMIANO

30811659-8 28/11/09 16:00

003486 JOAO RODRIGUES

20936898 28/11/09 17:00

003487 JONATAS TOMAZ DE BARROS JUNIOR

289691333 28/11/09 17:00

017918 JONES RIBEIRO DOS SANTOS

34803020-4 28/11/09 17:00

023246 JOSE ADMILSON BARBOSA

22117841-7 28/11/09 17:00

017919 JOSÉ CARLOS DA SILVA

26458202-0 28/11/09 17:00

003490 JOSÉ CELESTINO DOS SANTOS

18272675-7 28/11/09 17:00

003492 JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS

1806264-2 28/11/09 17:00

003494 JOSE MIGUEL DE LIMA

14320508 28/11/09 17:00

023247 JOSÉ NILTON GOMES PEREIRA

27162813-3 29/11/09 08:00

003496 JOSÉ TEIXEIRA ROSAS JUNIOR

6519046 29/11/09 08:00

003497 JOSE VALDIR COSTA DOS SANTOS

118172360 29/11/09 08:00

016097 JOSECI COSTA SANTANA

30975933-x 29/11/09 08:00

003498 JOSEVAL DOS SANTOS

33114508-X 29/11/09 08:00

017921 JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA

18625123-3 29/11/09 08:00

023248 JULIO CARLOS AGOSTINI FILHO

24108062-9 29/11/09 08:00

003499 JULIO CESAR DOS SANTOS

20077316-1 29/11/09 08:00

003500 JULIO CEZAR RAFAEL MARTINS

43153076-2 29/11/09 09:00

023249 JURACI MENDES

35816117-4 29/11/09 09:00

017923 JUVANCY LINS DA SILVA JUNIOR

18278102-1 29/11/09 09:00

003502 LUCIANO BARBOSA

27585871-6 29/11/09 09:00

023251 LUCIANO NEVES

45460556 29/11/09 09:00

023253 LUIZ INACIO DUARTE

33253946-5 29/11/09 09:00

003505 LUIZ SERGIO MARCHESONI JUNIOR

28300313-3 29/11/09 09:00

017925 LUIZ VICENTE SANTOS

20324572 29/11/09 09:00

012601 MANOEL ALVES DE SOUZA

34153587-4 29/11/09 10:00

003507 MARCELO GOMES DE MEDEIROS

292315120 29/11/09 10:00

003508 MARCELO REBELO DE SOUZA

23031753-4 29/11/09 10:00

012604 MARCIO DE OLIVEIRA GAMA

33876041-6 29/11/09 10:00

012605 MARCIO PEREIRA

33876575-X 29/11/09 10:00

003509 MARCOS DE OLIVEIRA

18353638 29/11/09 10:00

003510 MARIO FERRO JUNIOR

13415766 29/11/09 10:00

016100 MARK JEAN DE CARVALHO ALVES

27214060-0 29/11/09 10:00

023254 MAURICIO FERREIRA DA SILVA

18535858-5 29/11/09 11:00

003512 MAURO DELSIN ARAUJO

22113677 29/11/09 11:00

003513 MAURO ELISIO RODRIGUES

16587935-x 29/11/09 11:00

003515 MOACIR SILVA VALDENEBRE

7513706 29/11/09 11:00

017927 NILTON FERREIRA DOS SANTOS

18903544 29/11/09 11:00

003516 OSÉIAS PEREIRA RUFINO

26754818-7 29/11/09 11:00

003517 OSMAR SANTOS RIBEIRO

18938777-x 29/11/09 11:00

016101 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

34744096-4 29/11/09 11:00

003519 PAULO ROGERIO FERREIRA

323199471 29/11/09 13:00

023255 RAFAEL ZANQUETTIN

29094274-3 29/11/09 13:00

003520 RAIMUNDO ANTONIO DE OLIVEIRA

8816646 29/11/09 13:00

014530 REGINALDO BALDUINO JORGE

30131630-2 29/11/09 13:00

023256 REGINEI DOS SANTOS CRUZ

32207384-4 29/11/09 13:00

023257 REINALDO MORALES BELANDRINO

18613350 29/11/09 13:00

023258 RENATO DIAS FERNANDES

42820422 29/11/09 13:00

003521 RENILDO OLIVEIRA SANTANA

33937303-9 29/11/09 13:00

023259 RICARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

32411586-6 29/11/09 14:00

012606 RICARDO ANDRADE DA SILVA

41613502X 29/11/09 14:00

012607 RICARDO CAPALBO

17602294 29/11/09 14:00

017929 RICARDO CRUZ

10196487 29/11/09 14:00

003522 RICARDO DE LIMA FERREIRA

206580277 29/11/09 14:00

003523 RICARDO MENDES PEREIRA

14868816-0 29/11/09 14:00

003525 RIVALDO RIBEIRO

9684445-0 29/11/09 14:00

012608 ROBERTO VIEIRA

22476933-9 29/11/09 14:00

023261 RONALDO NUNES DA SILVA

30096082-7 29/11/09 15:00

003526 ROSANE VITOLA DA COSTA

7014140318 29/11/09 15:00

003528 RUI HIDEYOSHI ISHIZAKI

9906995 29/11/09 15:00

003529 SAMUEL CUNHA DA SILVA

30130637-0 29/11/09 15:00

023262 SERGIO BRAZ DO VALE

33253813-8 29/11/09 15:00

003530 SERGIO CARLOS LODIGIANI

178914393 29/11/09 15:00

023263 SIDNEY CAETANO DE PAULA

15191321 29/11/09 15:00

003531 SIMÃO PEDRO DE OLIVEIRA

12290655-X 29/11/09 15:00

017930 SYLVIO OLIVETTI NETTO

288520476 29/11/09 15:00

003532 TIAGO APARECIDO DE ANDRADE

45341959-8 29/11/09 16:00

015416 TIAGO NUNES MENEZES

41155579-0 29/11/09 16:00

012610 VALDECIO G DE ANDRADE

29501206-7 29/11/09 16:00

023264 VALERI LAURINDO SILVA

12493684 29/11/09 16:00

003533 VALTER CLAUDINO COSTA

15966086 29/11/09 16:00

003534 VITOR DE ABREU E SILVA

9748179 29/11/09 16:00

017933 WELLINGTON OLIVEIRA AZEVEDO

35558903-5 29/11/09 16:00

003536 WILSOM EDUARDO DE OLIVEIRA

13777533-7 29/11/09 16:00

017934 WILSON TORRES ALMEIDA

24178484-0 29/11/09 16:00

Cargo - 308 • MOTORISTA I

Local - Paço II

Estrada Gentil Peres, 260 - Umuarama - Itanhaém / SP

Inscr. Nome Identidade

Data Horário

003538 ADEMAR FERREIRA BARBOZA

35241950 29/11/09 08:00

012611 ADILSON FERREIRA DA SILVA

17602268 29/11/09 08:00

003540 AILTON HELIO BRAGA 10981138-0

29/11/09 08:00

003541 ANDRE DE TILIA

29125055-5 29/11/09 08:00

003543 ANTONIO NELIO PEREIRA

25393985-9 29/11/09 08:00

023266 ARMANDO DA SILVA

27214937-8 29/11/09 08:00

003544 BRUCE LEE DIAS RAMOS

28415365-5 29/11/09 08:00

003545 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

79331981 29/11/09 08:00

003547 CARLOS AUGUSTO SANTOS DOHNAL

8703392-6 29/11/09 09:00

003549 CARLOS ROBERTO LOPES

2940946 29/11/09 09:00

003550 CHRISTIAN DE LARA RODRIGUES DE MORAES

19655799-9 29/11/09 09:00

012613 CIDONIO GOMES DA CRUZ

22547425-6 29/11/09 09:00

014532 CLAUDINEI REIS DE SOUZA

21630861-6 29/11/09 09:00

003552 ELCIO ALVES MACHADO

15600929-8 29/11/09 09:00

017939 FABIANO TADEU COELHO

24314837-9 29/11/09 09:00

014535 FERNANDO CÉSAR BASTOS MARQUES

19500419-x 29/11/09 09:00

014536 GIENEZ JOSE PEREIRA

1839223804 29/11/09 10:00

003554 GILBERTO MANOEL DE ANDRADE

26577364-7 29/11/09 10:00

023268 HEITOR LUIZ GIOPATO FILHO

7504187 29/11/09 10:00

003557 HELIO DE CASTILHOS

23735056-7 29/11/09 10:00

023269 ISABEL DOS SANTOS FREITAS

20633252-x 29/11/09 10:00

003558 ISRAEL GUIMARAES DUARTE

41709363-9 29/11/09 10:00

017941 JEFFERSON DE SOUZA IZAIAS

296461027 29/11/09 10:00

003560 JOÃO DANIEL UBIRATÃ GARCIA

44221041-3 29/11/09 10:00

003564 JOSÉ BENEDITO LOPES

1495468-9 29/11/09 11:00

003565 JOSE CARLOS ALVES

21162815-3 29/11/09 11:00

003566 JOSE CARLOS BONFIM

9323685 29/11/09 11:00

017942 JOSÉ CARLOS DE SOUZA

18270481 29/11/09 11:00

003567 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FARIA

20293714-8 29/11/09 11:00

023270 JOSÉ DOMINGOS GOMES

14486513 29/11/09 11:00

003568 JOSE FERREIRA DA SILVA

6284623 29/11/09 11:00

003569 JOSÉ LUIZ DAUTRO MOREIRA

13835892-8 29/11/09 11:00

003571 JOSE MEIRA DOS SANTOS JUNIOR

14320639-x 29/11/09 13:00

003572 JOSE NILSON FERREIRA

34156844-2 29/11/09 13:00

023271 JOSÉ ROBERTO DE SALES

29392505-7 29/11/09 13:00

003574 JULIANO ALVES LEÃO

42301584-9 29/11/09 13:00

003575 JULIO ANDRADE POMPEU

9714755-2 29/11/09 13:00

017944 LIVISON CARLOS DUARTE

45426967-5 29/11/09 13:00

003577 LUIZ CARLOS DA SILVA

18938750-6 29/11/09 13:00

003578 LUIZ CARLOS MELO GARCIA

6909425 29/11/09 13:00

003579 LUIZ CARLOS MENDES TOJO

13401167 29/11/09 14:00

003580 LUIZ MURAKAMI

60364166 29/11/09 14:00

014540 MARCIO ROMEIRO

22907367-0 29/11/09 14:00

012617 MÁRCIO SANTANA BARROS

30771740-9 29/11/09 14:00

003582 NIVALDO DE OLIVEIRA

10161574 29/11/09 14:00

012618 ODAIR ALVES DOS SANTOS

26635502-x 29/11/09 14:00

003583 PATRICK HENRIQUE DA SILVA E SOUZA

422084852 29/11/09 14:00

012619 PAULO ROGERIO CARDOSO SEMIAO

22393417-3 29/11/09 14:00

014541 PAULO SERGIO ANDRELLA

33496815-X 29/11/09 15:00

003584 PAULO SERGIO DA CRUZ FEDEL

10269681-0 29/11/09 15:00

003585 RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA

45116053-8 29/11/09 15:00

014542 RAPHAEL BARROS LEAL LEITE

27844080-0 29/11/09 15:00

003586 REINALDO ALEXANDRE DA SILVA

27843761-8 29/11/09 15:00

003587 RENAN SANTOS DE MENEZES

41302392-8 29/11/09 15:00

003588 RENATO DIAS DE OLIVEIRA

25313953-3 29/11/09 15:00

003589 RENATO MUNNICHSCHOFER MOLINA

16290742-4 29/11/09 15:00

003590 RENE FLAVIO VITTA

209579092 29/11/09 16:00

003591 RHOBSON BERNARDO DE OLIVEIRA CINTRA

22291508-5 29/11/09 16:00

023276 RICARDO DA MOTA LOPES

41818108-1 29/11/09 16:00

014543 RIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA

41303680-7 29/11/09 16:00

003593 RODRIGO IJANQUES DE SOUZA

40188732-7 29/11/09 16:00

003594 RODRIGO JOSE JACOB

32130654-5 29/11/09 16:00

003595 RODRIGO MENDES DOS SANTOS

45032666-4 29/11/09 16:00

003596 RODRIGO NOBREGA ANTONIO

30662792-9 29/11/09 16:00

023277 RUBENS PEREIRA ORMAND

21575380-x 29/11/09 17:00

017948 SAMUEL GOMES DE OLIVEIRA

7946404-x 29/11/09 17:00

015417 VALDEMIR JOSÉ DE LIMA

19382120 29/11/09 17:00

014546 WALDENILSON PRECIOSO JUNIOR

44254267-7 29/11/09 17:00

017949 WILLIAN CAMILO MARCIANO

2595261-2 29/11/09 17:00

023278 WILLIAN O. HOKAMA

41240093-5 29/11/09 17:00

Itanhaém, 17 de novembro de 2009.

Dr. JOAO CARLOS FORSSELL • Prefeito Municipal
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ITANHAEM-PREV

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO

PELO SIMPLES NACIONAL

EM ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 2579 DE 30 DE

JANEIRO DE 2008.

FAZ SABER, A TODOS INTERESSADOS PROPRIETÁRIOS DE

EMPRESAS EM INICIO DE ATIVIDADE QUE FIZERAM OPÇÃO

AO SIMPLES NACIONAL, NO PERÍODO DE 05 A 25 DE

NOVEMBRO DE 2009, QUE FORAM INDEFERIDAS

CONFORME ABAIXO RELACIONADAS:

COM FUNDAMENTO NO § 6º DO ART. 16 DA LEI

COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E NO

ART. 8º DA RESOLUÇÃO CGSN Nº4, DE 30 DE MAIO DE

2007, FICA A PESSOA JURÍDICA ABAIXO IDENTIFICADA

IMPEDIDA DE OPTAR PELO SIMPLES NACIONAL POR

INCORRER NA(S) SEGUINTE(S) SITUAÇÃO(ÕES):

EDITAIS DÉBITO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM,

CUJA EXIGIBILIDADE NÃO ESTÁ SUSPENSA.

CNPJ -- NOME

11.242.160/0001-63

G. T. DE OLIVEIRA PERSONAL TRAINER - ME

PENDÊNCIA CADASTRAL - FALTA DE INSCRIÇÃO NO

CADASTRO MOBILIÁRIO.

CNPJ  -  NOME

11.276.022/0001-03

FILISMINA GONÇALVES MOREIRA COSTA

11.320.506/0001-02

ANDREA THAYS BRAZOLIN CARRAVIERI - ME

A PESSOA JURÍDICA PODERÁ IMPUGNAR O INDEFERIMEN-

TO DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL NO PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO

MUNICÍPIO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.579, DE 30

DE JANEIRO DE 2008.

ITANHAÉM, 25 DE SETEMBRO DE 2009.

ANGELA Mª DE A. CANTINHO E SILVA

DIRETORA DO DEPTº DO ISS

SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DO ISS

RELAÇÃO DE EMPRESAS EM INÍCIO DE ATIVIDADE QUE

OPTARAM PELO SIMPLES NACIONAL

CONFIRMAÇÃO DA PREFEITURA EM 25/11/2009

CNPJ  -   NOME EMPRESARIAL  -   DATA DA SOLICITAÇÃO

DE OPÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO

11.242.160/0001-63 - G. T. DE OLIVEIRA PERSONAL TRAINER - ME

11/11/2009 INDEFERIDO EM DÉBITO

11.279.674/0001-93 - COCO LITORAL COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA - ME

12/11/2009 DEFERIDO

11.276.022/0001-03 FILISMINA GONÇALVES MOREIRA COSTA

13/11/2009 INDEFERIDO  - NÃO POSSUI CADASTRO

11.195.602/0001-68 - LÍDER EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME

17/11/2009 DEFERIDO

11.320.506/0001-02 ANDREA THAYS BRAZOLIN CARRAVIERI - ME

19/11/2009 INDEFERIDO - NÃO POSSUI CADASTRO

GABARITO AGENTE DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO

1 A       X B C D

2 A B        X C D

3 A B        X C D

4 A B C D        X

5 A       X B C D

6 A       X B C D

7 A B        X C D

8 A B        X C D

9 A B C         X D

10 A B        X C D

11 A B C         X D

12 A B C D        X

13 A B        X C D

14 A B C         X D

15 A B        X C D

16 A B C D        X

17 A        X B C D

18 A B        X C D

19 A        X B C D

20 A B C         X D

21 A B        X C D

22 A B C         X D

23 A B C D        X

24 A        X B C D

25 A B        X C D

26 A B C D        X

27 A B        X C D

28 A B C D        X

29 A B C         X D

30 A B         X C D
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CONCURSO PÚBLICO - 001/2009

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS POR CARGO -

ORDEM CLASSIFICAÇÃO

627 - INTÉRPRETE ALFABETIZADOR DE LIBRAS

------------------------------------------------------------

CANDIDATO DOCUMENTO OBJ.

NT_PPRAT TOTAL CLASS

------------------------------------------------------------

024858H - LISETTE ROCHA DE SOUZA 41863679-5

72,00 100,00 172,00 - 1

017058G - CESARE MACARO NETO 40070498-5

64,00 92,50 156,50 - 2

011442K - ISABELLA VIVI ROMERO 34525580-X

70,00 80,00 150,00 - 3

011441I - ELIMARA MACIEL SILVA 28081385-5

60,00 83,50 143,50 - 4

011444D - MARIA CECILIA CARDOSO TECEDOR 20317582

66,00 64,50 130,50 - 5

EDITAIS
021398G - ARETUZA MIDORY TUZUKI CAMPOS 15623387

58,00 72,00 130,00 6

011440G - CRISTIANE CICERA DE ASSIS 25394071-0

54,00 69,50 123,50 - 7

021399I - JOANA MARTA ROCHA MARCHI 14239489-0

54,00 61,00 115,00 - 8

015278K - ARAÇARI JOSE TEIXEIRA 15139026-5

68,00 37,00 105,00 - 9

021403G - PRISCILA DO VALE VAZ 44410072-6

54,00 48,50 102,50 - 10

011445F - SHEILA VICENTE 28916264-6

68,00 30,00 98,00 - 11

021402E - PAULA VAZ 34960681-X

52,00 37,00 89,00 - 12

011443B - LUCINEIA DOMINGOS DO ROZARIO 328079315

62,00 16,00 78,00 - 13

28/10/09 - INSTITUTO CETRO
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Devido ao grande sucesso
da Estação Reciclando com a
campanha 'Deixe seu Treco
aqui', o programa de coleta se-
letiva do Governo Municipal, em
conjunto com o projeto 'Reci-
clando A Favor da Vida', iniciou
no dia 23, das 14 às 20 horas,
a campanha 'Deixe seu Treco
Aqui Por ta a Porta'.

Neste novo serviço, Agen-
tes Ambientais percorrerão os
bairros do Centro, Suarão, Sa-
voy e Belas Ar tes, recolhendo
resíduos sólidos recicláveis nas
residências. Além disso, eles
estarão desenvolvendo um tra-
balho de educação socioambi-
ental junto à comunidade local.

Segundo o Programa Reci-
clando do Depar tamento de
Agricultura, esta é a terceira
etapa para a construção de
uma plataforma socioambiental
no Município. A primeira come-
çou com o trabalho de consci-
entização realizado nas esco-
las municipais para a prática da
coleta seletiva.

Em seguida, foi o desenvol-
vida a campanha 'Deixe seu
Treco Aqui', na qual os Agen-
tes Ambientais divulgaram o
programa de coleta seletiva, e
cadastraram residências e co-
mércios locais para a gestão
dos resíduos e retirada de ma-
teriais. Já nesta etapa, inicia o
trabalho dos agentes percorren-

Governo Municipal inicia serviço
de coleta seletiva nas residências
Tudo o que for recolhido será encaminhado para a sede da 'Coopersolreciclando', onde os resíduos serão separados e preparados para a venda

O recolhimento será das 14 às 20 horas, de segunda a sexta-feira, nos bairros do Centro, Suarão, Savoy e Belas Artes

do os bairros para o recolhimen-
to de materiais recicláveis nas
residências.

Tudo o que for coletado será
encaminhado para a sede da
'Coopersolreciclando', onde os
resíduos serão separados,
prensados e preparados para a
venda. Todo o dinheiro arreca-
dado será dividido entre os pró-
prios colaboradores da coope-
rativa. De acordo com o Gover-
no Municipal, a criação deste
serviço, além de preservar o
meio ambiente, permitirá a ge-
ração de novos postos de tra-
balho. Serão aproximadamente
25 pessoas que poderão traba-
lhar e garantir o seu sustento,
resultando em uma economia
local mais forte.

Quem quiser colaborar, bas-
ta separar os materiais sólidos
recicláveis, dos demais resídu-
os, como embalagens do arroz,
feijão, trigo, sal, açúcar, macar-
rão, shampoo, creme, desodo-
rante, margarina, maionese,
óleo, pasta de dentes, refrige-
rante e de detergente, além de
jornal, revistas, papeis usados,
latas de alumínio, vidros de
azeite, maionese e de per fu-
mes.

Não podem ser reciclados
espuma, celofane, embalagem
a vácuo, fraldas descar táveis,
adesivos, carbono, plastifica-
dos, parafinado, metalizado,

papel toalha, laminado, higiê-
nico, guardanapos, latas de ae-
rosol, de pintura, de inseticida,
e também pirex e marinex, es-
pelhos, pratos, porcelana, cris-
tal e potes de barro.

Para outras informações li-
gue 3421-1600, ramal 360.

BALANÇO - Para se ter uma
idéia de como foi bem sucedi-
da a campanha 'Deixe Seu Teço
Aqui', durante o período de 5 de

outubro a 13 de novembro, fo-
ram recolhidos 3.429 quilos de
materiais recicláveis, 35 litros
de óleo, 5,2 quilos de pilhas e
baterias, além de 127 lâmpa-
das fluorescentes.

Confira o cronograma da campanha 'Deixe seu treco aqui porta a porta':
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